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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

2.1. Breve descrição da oferta 

As Novas Cotas serão objeto de distribuição pública, sob o regime de melhores esforços de colocação, 
conduzida pelo Coordenador Líder e sujeita ao rito de registro ordinário de distribuição na CVM, conforme 
procedimentos previstos na Resolução CVM nº 160, na Instrução CVM nº 472 e nas demais disposições legais, 
regulamentares e autorregulatórias aplicáveis e em vigor. Observadas as disposições da regulamentação 
aplicável, as Instituições Participantes da Oferta realizarão a distribuição das Novas Cotas conforme o plano da 
Oferta adotado em conformidade com o disposto no art. 49 da Resolução CVM nº 160, o qual leva em 
consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica das 
Instituições Participantes da Oferta, devendo as Instituições Participantes da Oferta assegurar durante os 
procedimentos de distribuição (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e equitativo; 
(ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do público-alvo; (iii) que sejam previamente disponibilizados 
aos representantes das Instituições Participantes da Oferta, exemplares do Regulamento e do presente 
Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelas 
Instituições Participantes da Oferta; e (iv) que os Investidores, no âmbito da 1ª Série, são Investidores 
Institucionais e Investidores Não Institucionais (conforme abaixo definidos) e, no âmbito da 2ª Série, são 
clientes correntistas dos segmentos Institucionais, Corporate, Íon, Private, Personnalité, Uniclass e Agências do 
Itaú Unibanco, sendo permitida a colocação de Cotas para Pessoas Vinculadas (“Plano da Oferta”). Não obstante, 
no âmbito da Oferta, o Fundo não receberá recursos de clubes de investimento e regimes próprios de 
previdência social (RPPS). A despeito do quanto disposto acima, no âmbito do Plano da Oferta, relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, 
em hipótese alguma poderão ser consideradas na alocação dos investidores de varejo.  

Primeira Modificação da Oferta 

Em 18 de janeiro de 2024, foi encaminhado à CVM, pedido de modificação da Oferta, para: (i) prever a alteração 
do pipeline indicativo da Oferta; (ii) refletir as alterações promovidas no Regulamento do Fundo; (iii) refletir 
determinadas alterações ao Estudo de Viabilidade; e (iv) alterar o cronograma da Oferta. O pedido de 
modificação da Oferta foi devidamente aprovado pela CVM em 1º de fevereiro de 2024. 

Segunda Modificação da Oferta 

Em 14 de fevereiro de 2024, foi divulgado comunicado ao mercado informando que, oportunamente, seria 
encaminhado à CVM pedido de modificação da Oferta, para que fossem alterados determinados termos e 
condições da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, o cronograma das etapas Oferta, de modo a postergar 
o início do Período de Subscrição (“Comunicado Segunda Modificação”), sendo certo que, nos termos do 
Comunicado Segunda Modificação, caso o pedido de modificação da oferta aqui mencionado fosse 
devidamente aprovado pela CVM: (i) seria publicado novo comunicado ao mercado informando ao público em 
geral o teor da modificação da Oferta aprovada pela CVM, inclusive as datas atualizadas do Cronograma 
Indicativo da Oferta; e (ii) seriam disponibilizadas novas versões do Prospecto e da Lâmina da Oferta 
devidamente ajustados.  

Em 18 de julho de 2024, foi encaminhado à CVM, pedido de modificação da Oferta, para: (i) alterar o pipeline 
indicativo da Oferta; (ii) alterar determinados termos e condições da Oferta, tais como: (a) o valor total da 
emissão, e, consequentemente, o montante que poderá ser objeto de eventual lote adicional; (b) a separação 
da oferta entre oferta institucional e não institucional, de modo a estipular os valores mínimos e máximos de 
investimento por investidor institucional e investidor não institucional no âmbito da 1ª Série; e (c) a alteração 
do critério de rateio da Oferta; (iii) refletir as alterações promovidas no Regulamento do Fundo, conforme versão 
vigente, datada de 18 de julho de 2024; (iv) refletir determinadas alterações ao Estudo de Viabilidade, cuja 
versão atualizada e assinada consta junto ao Anexo III deste Prospecto; (v) alterar o cronograma da Oferta, 
inclusive para prorrogar o prazo máximo de distribuição, nos termos do artigo 67, §7º, da Resolução CVM 160; 
e (vi) prever que os eventuais custos e despesas da Oferta não arcados pela Taxa de Distribuição serão 
de responsabilidade da Gestora. O pedido de modificação da Oferta foi devidamente aprovado pela CVM em 
01 de agosto de 2024 (“Segunda Modificação da Oferta”). 

Considerando que, em virtude da Segunda Modificação da Oferta, o Período de Subscrição terá início apenas 
em 02 de agosto de 2024, não houve a realização de reservas/subscrições por potenciais investidores, de modo 
que não será necessário abrir período de desistência da Oferta, conforme preceitua o §1º do artigo 69 da 
Resolução CVM 160. 
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Terceira Modificação da Oferta 

Em 22 de agosto de 2024, foi divulgado comunicado ao mercado informando a modificação do cronograma da 
Oferta (“Comunicado de Terceira Modificação da Oferta”), sendo certo que, nesta data, foram 
disponibilizadas novas versões do Prospecto e da Lâmina da Oferta devidamente ajustados 
(“Terceira Modificação da Oferta”).  

Considerando que a Terceira Modificação da Oferta tem por objeto exclusivamente a modificação do 
cronograma da Oferta, nos termos do §1º do artigo 67 da Resolução CVM 160, a Terceira Modificação da Oferta 
não depende de aprovação prévia da CVM. 

Tendo em vista que o Período de Subscrição teve início em 02 de agosto de 2024, nos termos do §1º do artigo 
69 da Resolução CVM 160, será aberto período de desistência para os investidores que já houverem aderido à 
Oferta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da divulgação do Comunicado de Terceira Modificação da 
Oferta e da devida comunicação aos investidores, para que os investidores que tenham manifestado sua 
aceitação à Oferta possam informar sua eventual decisão de desistir da Oferta, sendo certo que será presumida 
a manutenção da adesão em caso de silêncio por parte dos investidores. 

2.2. Apresentação da classe ou subclasse de cotas, conforme o caso, com as informações que o 
administrador deseja destacar em relação àquelas contidas no regulamento 

As Novas Cotas apresentam as seguintes características principais: (i) as Cotas do Fundo são escriturais, 
nominativas e correspondem a frações ideais de seu patrimônio, não serão resgatáveis e terão a forma 
nominativa e escritural; (ii) as Cotas serão emitidas em classe única; (iii) a cada Cota corresponderá 1 (um) voto 
na Assembleia Geral de Cotistas; e (iv) de acordo com o disposto no art. 2º, da Lei nº 8.668/1993, o Cotista não 
poderá requerer o resgate ou a amortização de suas Cotas. 

Cada Cota terá as características que lhe forem asseguradas no Regulamento do Fundo, nos termos da 
legislação e regulamentação vigentes. 

2.3. Identificação do Público-Alvo 

O Fundo, nos termos do Regulamento, poderá receber recursos de investidores em geral, incluindo, mas não se 
limitando a, pessoas físicas, jurídicas, fundos de investimento e entidade de previdência complementar, brasileiras 
ou estrangeiras, que busquem retorno de longo prazo, compatível com a Política de Investimento do Fundo, que 
aceitem os riscos inerentes a tal investimento e cujo perfil do investidor e/ou sua política de investimento 
possibilite o investimento em fundos de investimento imobiliário, sendo certo que, além das condições acima: 
(i) no âmbito da 1ª Série, os Investidores subdividem-se entre Investidores Institucionais e Investidores Não 
Institucionais, ambos conforme abaixo definidos e, (ii) no âmbito da 2ª Série, os Investidores deverão ser clientes 
correntistas dos segmentos Institucionais, Corporate, Íon, Private, Personnalité, Uniclass e Agências do 
Itaú Unibanco, excluídos clubes de investimento e regimes próprios de previdência social (RPPS), no âmbito da 
Oferta (“Investidores”). 

Serão considerados Investidores Institucionais os fundos de investimentos, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios 
destinados à aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de capitalização, em qualquer caso, com sede no 
Brasil, bem como, investidores que não se enquadrem na definição constante no artigo 2º, §2º da Resolução 
CVM nº 27, de 08 de abril de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM nº 27”), incluindo pessoas físicas que 
formalizem Termo de Aceitação, no âmbito da 1ª Série, junto a uma única Instituição Participante da Oferta, em 
valor igual ou inferior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), sem considerar a Taxa de Distribuição, que 
equivale à quantidade máxima de 150.000 (cento e cinquenta mil) Novas Cotas, em qualquer caso, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento 
(“Investidores Institucionais”).  

Serão considerados Investidores Não Institucionais, os investidores em geral, pessoas físicas ou jurídicas, 
residentes ou domiciliados ou com sede no Brasil, que não sejam Investidores Institucionais e formalizem Termo 
de Aceitação, no âmbito da 1ª Série, junto a uma única Instituição Participante da Oferta, em valor igual ou inferior 
a R$ 1.000.000 (um milhão de reais), sem considerar a Taxa de Distribuição, que equivale à quantidade máxima 
de 10.000 (dez mil) Novas Cotas (“Investidores Não Institucionais”). 
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Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas (conforme 
definido abaixo) na Oferta. Para os fins da Oferta, serão consideradas pessoas vinculadas os Investidores que 
sejam controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos participantes do consórcio de distribuição, 
do Fundo, do Administrador e do Gestor, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º grau, sociedades por eles controladas direta ou indiretamente, e as demais 
pessoas vinculadas à emissão e à distribuição, conforme definidas na regulamentação da CVM que dispõe sobre 
normas e procedimentos a serem observados nas operações realizadas com valores mobiliários em 
mercados regulamentados (“Pessoas Vinculadas”). 

2.4. Indicação sobre a admissão à negociação em mercados organizados 

As Novas Cotas serão admitidas para (i) distribuição no mercado primário por meio do Sistema de Distribuição 
de Ativos (“DDA”): e (ii) negociação e liquidação no mercado secundário exclusivamente no mercado de bolsa, 
ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a custódia das Novas Cotas realizadas pela B3.  

As Cotas somente poderão ser negociadas após a divulgação do Anúncio de Encerramento, a obtenção de 
autorização da B3 para o início da negociação das Cotas, bem como a divulgação do formulário de liberação 
para negociação das Cotas, conforme procedimentos estabelecidos pela B3. 

2.5. Valor nominal unitário de cada cota e custo unitário de distribuição 

As Novas Cotas serão integralizadas, exclusivamente em moeda corrente nacional (i) na Data de Liquidação da 
1ª Série, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão; e (ii) no âmbito da 2ª Série, na mesma data de sua subscrição, e 
serão liquidadas de forma diária e conforme existam Novas Cotas disponíveis para subscrição e integralização, 
pelo valor a ser atualizado da seguinte forma (“Valor Atualizado da Cota da 1ª Emissão”): na data da 1ª 
(primeira) integralização de Novas Cotas, no âmbito da 2ª Série, e assim sucessivamente nas demais datas de 
integralização, o Valor Atualizado da Cota da 1ª Emissão corresponderá ao valor patrimonial das cotas do Fundo 
no Dia Útil imediatamente anterior à data da efetiva integralização, correspondente ao quociente entre o 
patrimônio líquido do Fundo e a quantidade de cotas até então integralizadas. O valor patrimonial das cotas 
do Fundo está sujeito a eventual variação positiva ou negativa do patrimônio do Fundo, em decorrência da 
marcação a mercado dos títulos e valores mobiliários que compõem a carteira do Fundo (cuja precificação é 
realizada de acordo com o manual de precificação adotado pelo Custodiante, disponível para consulta no 
website https://www.intrag.com.br/pt-br/documentos (neste website localizar e clicar em 
“MANUAL_MTM_202105_S”), que leva em consideração única e exclusivamente alterações das condições e 
parâmetros objetivos de mercado, como, por exemplo, taxas de juros e inflação, e independem de qualquer ato 
ou fato que esteja sob o controle do Administrador e/ou do Gestor), impactando, consequentemente, o Valor 
Atualizado da Cota da 1ª Emissão, em consonância com o §1º do artigo 61 da Resolução CVM nº 160. 

A ocorrência de eventual variação positiva ou negativa do patrimônio do Fundo e, consequentemente, do valor 
patrimonial das cotas do Fundo, em decorrência da marcação a mercado dos títulos e valores mobiliários que 
compõem a carteira do Fundo (os quais estão sujeitos às alterações das condições e parâmetros objetivos de 
mercado, como, por exemplo, taxas de juros e inflação, e independem de qualquer ato ou fato que esteja sob 
o controle do Administrador e/ou do Gestor), impactará o Valor da Cota da 1ª Emissão ou o Valor Atualizado 
da Cota da 1ª Emissão, conforme o caso. 

Os Investidores que aderirem à Oferta pagarão, pela integralização de cada Cota da 1ª Emissão, o Valor da Cota 
da 1ª Emissão ou Valor Atualizado da Cota da 1ª Emissão, conforme o caso. Além disso, quando da subscrição 
e integralização de Novas Cotas, será devido pelos Investidores o pagamento de uma Taxa de Distribuição, por 
Nova Cota subscrita, equivalente a um percentual fixo de 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) 
sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão ou Valor Atualizado da Cota da 1ª Emissão, correspondente ao quociente 
entre (i) o valor dos gastos da distribuição das cotas, que será equivalente à soma dos custos da distribuição 
das cotas, que inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação; (b) comissão de distribuição; (c) honorários de 
advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na CVM; (e) taxa de registro e distribuição das Cotas na B3; 
(f) custos com a divulgação de anúncios e publicações no âmbito da Oferta; e (g) custos com registros em 
cartório de registro de títulos e documentos competente, se for o caso; e (ii) o Volume Total da Oferta, a qual 
não integra o preço de integralização da Nova Cota. 

2.6. Valor total da Oferta e valor mínimo da Oferta 

O valor total da 1ª Emissão corresponderá, inicialmente, ao montante de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta 
milhões de reais), equivalente à multiplicação da quantidade inicial de Novas Cotas pelo Valor da Cota da 1ª 
Emissão podendo ser diminuído em virtude da Distribuição Parcial ou aumentado em virtude da emissão de 
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um lote adicional a ser emitido na forma prevista no artigo 50 da Resolução CVM nº 160, em até 25% (vinte e 
cinco por cento) das cotas da Emissão inicialmente ofertadas, equivalente a 400.000 (quatrocentas mil) Novas 
Cotas, que poderão ser emitidas pelo Fundo sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM 
ou modificação dos termos da 1ª Emissão e da Oferta. 

Será admitida a distribuição parcial das Novas Cotas, desde que subscrito e integralizado, no mínimo, o 
montante equivalente à multiplicação de 100.000 (cem mil) Novas Cotas pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, 
observado que o valor exato poderá ser alterado, tendo em vista que será calculado a partir da fixação do Valor 
da Cota da 1ª Emissão, previamente à divulgação do anúncio de início da Oferta, nos termos dos arts. 73 e 74 
da Resolução CVM nº 160 (“Distribuição Parcial”). As Novas Cotas que não forem efetivamente subscritas e 
integralizadas durante o Período de Distribuição deverão ser canceladas. Caso o Volume Mínimo da Oferta não 
seja atingido, a Oferta será cancelada, nos termos dos documentos da Oferta. 

2.7. Quantidade de cotas a serem ofertadas 

Serão emitidas, inicialmente, 1.600.000 (um milhão e seiscentas mil) Novas Cotas, podendo tal quantidade ser 
diminuída em virtude da Distribuição Parcial ou aumentada em virtude da emissão das Cotas Adicionais. 
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5. CRONOGRAMA 

5.1. Cronograma das etapas da Oferta 

Estima-se que a Oferta seguirá o cronograma abaixo:  

Ordem dos 
Eventos 

Evento Data Prevista 

 Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 03/08/2023 

Envio de exigências pela CVM 31/08/2023 

Cumprimento das exigências 30/11/2023 

Reiteração de exigências pela CVM 14/12/2023 

Cumprimento de reiteração de exigências feitas pela CVM 29/12/2023 

Concessão do Registro da Oferta pela CVM 04/01/2024 

Divulgação do Anúncio de Início, da Lâmina e disponibilização do Prospecto  05/02/2024 

Divulgação de Comunicado ao Mercado sobre Pedido de Modificação da Oferta 14/02/2024 

Protocolo na CVM de Pedido de Modificação da Oferta 18/07/2024 

Deferimento do Pedido de Modificação da Oferta 01/08/2024 

Divulgação de Comunicado ao Mercado sobre o Deferimento da Modificação da Oferta 01/08/2024 

Início do Período de Subscrição, no âmbito da 1ª Série  02/08/2024 

Divulgação de Comunicado ao Mercado sobre Modificação do Cronograma da Oferta 22/08/2024 

Disponibilização de nova versão do Prospecto e da Lâmina 22/08/2024 

Início do Período de Desistência, no âmbito da 1ª Série 23/08/2024 

Término do Período de Desistência, no âmbito da 1ª Série 29/08/2024 

Término do Período de Subscrição, no âmbito da 1ª Série 23/09/2024 

Procedimento de Alocação da 1ª Série 24/09/2024 

Publicação do Comunicado de Resultado de Alocação da 1ª Série 25/09/2024 

Liquidação da 1ª Série 27/09/2024 

Início previsto do Período de Liquidação Diária, no âmbito da 2ª Série 30/09/2024 

Término previsto do Período de Liquidação Diária, no âmbito da 2ª Série 29/10/2024 

Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 01/11/2024 

Eventual devolução de recursos a Investidores que tenham condicionado 
suas ordens de investimento 25/11/2024 

As datas indicadas acima são estimativas e a principal variável deste cronograma tentativo é o processo de 
registro da Oferta perante a CVM. As datas também estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 
prorrogações a critério das Instituições Participantes da Oferta ou de acordo com os regulamentos da B3, 
incluindo, mas não se limitando à possibilidade de encerramento da Oferta em data anterior à indicada acima. 
Caso ocorram alterações das circunstâncias, cancelamento, suspensão, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. A modificação de Oferta realizada anteriormente à concessão do registro 
da oferta não demanda aprovação prévia da CVM, porém, no caso de oferta sujeita ao rito de registro 
ordinário, será analisada no decorrer do período de análise do registro, podendo configurar fato novo 
para fins do rito de análise. Na hipótese de eventual devolução de valores aos Investidores, deverá ser 
observado, obrigatoriamente, o prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis, contados (i) da data do término do 
Período de Distribuição, nos termos da Seção 4 “Fatores de Risco”, em específico o item “Riscos 
relacionados à Oferta”, página 40 deste Prospecto; (ii) das datas disponíveis na Seção 7 “Restrições a 
Direitos de Investidores no Contexto da Oferta”, em específico no item “Esclarecimento sobre os 
procedimentos previstos nos arts. 70 e 69 da Resolução a respeito da eventual modificação da oferta, 
notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor”, página 53 deste Prospecto; (iii) das datas 
disponíveis na Seção 8 “Outras Características da Oferta”, em específico no item “Dinâmica de coleta de 
intenções de investimento e determinação do preço ou taxa”, página 58 deste Prospecto. 
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O resultado do Procedimento de Alocação da 1ª Série será informado individualmente a cada Investidor, pela 
respectiva Instituição Participante da Oferta, após o término do Procedimento de Alocação, por endereço 
eletrônico ou telefone indicado no Termo de Aceitação ou por qualquer outro meio previamente acordado 
entre as partes, contendo o respectivo prazo para fins de integralização, considerando o cronograma tentativo 
acima estipulado. 




























































































































































































































































































































































































































